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DECRETO N.º 198/2020.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.707 de 14 de novembro 
de 2019.
 DECRETA:
  Art. 1º- Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar na 
quantia de R$ 23.900,00 (Vinte e Três Mil e Novecentos Reais) destinado ao reforço das dotações abaixo 
especificadas, constantes da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento, em execução: 
 Suplementação:
 21 SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMERCIO                                              17.400,00
 21.002DIVISÃO DA INDUSTRIA E COMERCIO                                         
 22.661.0025.2046ATIVIDADES DE INSUTRIA E COMÉRCIO DE SERVIÇOS
 4.4.90.52.00.0EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 5460        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar                  Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 22 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER                                                            6.500,00
 22.002 DIVISÃO DE TURISMO                                                     
 04.695.0026.2048ATIVIDADES TURISTICAS E DE LAZER
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5740        00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar              Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 TOTAL ............................................................................................................... R$ 23.900,00
 Art. 2º- Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar previsto no Artigo 
1º, será utilizado em igual quantia, o cancelamento das dotações abaixo especificadas, constante da 
tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor, conforme abaixo se especifica:
 Cancelamento:
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                            5.000,00
 20.001GABINETE DO SECRETARIO                                                  
 15.122.0002.2042ATIVIDADES DE TRANSPORTE E LOGISTICA
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 4820        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar             Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                            8.400,00
 20.003DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DA FROTA                                         
 15.452.0017.2044MANUTENÇÃO, REST.CONSERVAÇÃO DE PRÓRIOS E DA FROTA MUNICIPAL
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 5130        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar               Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 24 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                                                    4.000,00
 24.002DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS                                             
 15.451.0018.2055ATIVIDADES DE OBRAS, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E INFRA ESTRUTURA
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 6520        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar                Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                          6.500,00
 25.002DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2061ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E COLETA DE LIXO
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 7270        00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar              Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 TOTAL ............................................................................................................... R$ 23.900,00
 Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.  
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, 18 de agosto de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

ELABORADO POR: LUIS ANTONIO CONFORTINI - TÉCNICO EM CONTABILIDADE

EXTRATO DE CONTRATO Nº  84/2020
Processo dispensa nº 44/2020

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA VIAVERDE SINALIZAÇÃO VIARIA EIRELLI 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE TINTAS PARA 
DEMARCAÇÃO VIÁRIA A BASE DE SOLVENTE.
 VALOR: R$-17.500,00 Dezessete Mil e Quinhentos Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

4950 20.002.15.451.0018.2043 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

 DURAÇÃO: 11/08/2020 – ATÉ   10/08/2021
 DATA DA ASSINATURA: 11/08/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,11/08/2020

EXTRATO  PRIMEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 147/2019 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 30/2019.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: LUIZ CARLOS BRUSSOLO-EPP INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
03.577.505/0001-01
 PREGÃO:30/2019
 CONTRATO: 147/2019
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

3180 16.004.08.244.0008.6031 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3190 16.004.08.244.0008.6031 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3200 16.004.08.244.0008.6031 934 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3220 16.004.08.244.0008.6031 940 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3322 16.005.08.244.0008.6155 779 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo o equilíbrio financeiro do contrato 147/2019, ce-
lebrado entre as partes 25/10/2019, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “d ”, da Lei 
nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com o  equilíbrio financeiro deste termo aditivo, os valores de todos os itens  do contrato 
sofrerá aumento de R$ 2.3466 % de acordo com parecer jurídico em conformidade ao  índice acumulado 
do INPC.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 
alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 17/08/2020

EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 151/2019 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 32/2019.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: VICTOR DA SILVA CALSAVARA - JARDINAGEM INSCRITO SOB CNPJ 

PORTARIA Nº. 101/2020
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORA-
DA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente ao período de 2018-2019 (trinta dias), ao 
(a) Servidor (a). FAUSTO SHIGUEKI TAKAHASHI, ocupante da Função do Cargo de ODONTÓLOGO, 
pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 09 de janeiro de 1998, regido (a) pelo Regime 
“Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Odontologia, pela Fundação Municipal de Saúde, entidade desta 
Prefeitura Municipal, à partir do dia 25 de agosto de 2020 à 23 de setembro de 2020, devendo retornar 
em sua atividade no dia 24 de setembro de 2020, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de 
Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos dezoito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
 TERMO DE ADITIVO – Nº 006 AO CONTRATO Nº 103/2018.

Decreto  nº 5016/2020 de 20/08/2020
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 729/2019 de 16/12/2019. 
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 46.601,00 (quarenta e seis mil seiscentos e um reais), destinado ao reforço 
das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 05.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO
 05.002.04.122.0002.2.306. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO
  99 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     431,00
 14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E URBANISMO
 14.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
 14.002.15.451.0010.2.329. SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO
  586 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO                          40.000,00
  601 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.170,00
 Total Suplementação:                               46.601,00
  Artigo 2º - Para 
 Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme dis-
criminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
 Redução
 16.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE
 16.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇO RODOVIÁRIO
 16.002.26.782.0015.2.332. SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES
  659 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES                         46.601,00
 Total Redução:                               46.601,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  20 de agosto de 2020.

ROBERTO GALIARDO COSTA
SECRETARIO DE FAZENDA

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
PREFEITA MUNICIPAL

LETICIA SALGADO CHICARELLI
CONTROLE INTERNO

Pregão Nº 43/2020
EXTRATO DE CONTRATO Nº 59/2020

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: ISMAEL FERREIRA - PANIFICADORA ME
 OBJETO: Aquisição de lanches para fornecimento aos usuários do transporte público de saúde
 VALOR: R$ 33.660,00 (trinta e três mil, seiscentos e sessenta reais).
 VIGENCIA: 12 (doze) meses
 REFERÊNCIA: Pregão nº 43/2020
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 FISCAL DO CONTRATO: Marcio José Iglecias
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 20 de agosto de 2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

DISPENSA Nº 26/2020
EXTRATO DE CONTRATO Nº 60/2020

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: WILSON FERNANDES
 OBJETO: Locação de casa para residência unifamiliar
 VALOR: R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais)
 VIGENCIA: 120 (cento e vinte) dias
 REFERÊNCIA: Dispensa Nº 26/2020
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 FISCAL DO CONTRATO: João Gustavo Martelozo
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 20 de agosto de 2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 26/2020
 Ratifico a presente dispensa, com fundamento no art. 24, IV, da Lei 8.666/93, a favor de 
Wilson Fernandes, inscrito no CPF nº 172.115.579-15, referente a locação de imóvel para residência 
unifamiliar, situado a Rua Orlando Cogo, Quadra 10, Lote 1-A, Nº 200, Conjunto Habitacional Primeiro 
de Maio, em atendimento a Secretaria de Assistência Social, no valor mensal de R$ 650,00 (seiscentos 
e cinquenta reais), pelo período de 120 (cento e vinte) dias, presente o constante dos autos, face ao 
disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
 Publique-se.
 Primeiro de Maio, 20 de agosto de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

Nº. 28.974.750/0001-83
 PREGÃO:32/2019
 CONTRATO: 151/2019
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

4710 20.002.15.451.0018.2043 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

4770 20.002.15.451.0018.2043 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 151/2019 nas 
condições previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA –  VALOR
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 90.000,00 (no-
venta mil reais), para R$ 180.000,00 ( cento e oitenta mil reais ), este valor refere - se a soma do valor 
original do contrato com o valor do aditivo.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado não alte-
rado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 19/08/2020

EXTRATO SEGUNDO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 33/2018 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Processo inexigibilidade Nº. 14/2018.

 CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: LUIZ CARLOS BRUSSOLO-EPP INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
03.577.505/0001-01
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:14/2018
 CONTRATO: 33/2018
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

1060 61.007.12.361.0013.2091 1 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

1070 61.007.12.361.0013.2091 110 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

1231 62.001.12.365.0010.2092 3 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

1440 62.002.12.361.0009.2093 102 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 332018 nas con-
dições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de doze 
dias de agosto de 2019 para doze dias de novembro de 2020. 
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIORMEN-
TE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 12/08/2020

EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 37/2019 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 8/2019.

 CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: A.M.MENDES ACESSORIOS EPP INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
06.009.600/0001-05
 PREGÃO:8/2019
 CONTRATO: 37/2019
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

3050 63.001.12.361.0014.2122 102 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 372020 nas con-
dições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de vinte e 
dois dias de julho de 2020 para vinte e dois dias de julho de 2021. 
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIORMEN-
TE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 22/07/2020 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 42/2019 -
OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 9/2019.

 CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: DLT AUTOPEÇAS LTDA - ME INSCRITO SOB CNPJ Nº. 03.931.143/0001-05
 PREGÃO:9/2019
 CONTRATO: 42/2019
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

3180 63.001.12.361.0014.2122 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 42/2019 nas 
condições previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de vinte e 
dois dias de agosto de 2020 para vinte e dois dias de agosto de 2021.
 2 - Com prorrogação deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 98.900,04 (no-
venta e oito mil e novecentos reais e quatro centavos), para R$ 197.800,08 (cento e noventa e sete mil, 
oitocentos reais e oito centavo), este valor refere - se a soma do valor original do contrato com o valor do 
aditivo.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado não alte-
rado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 18/08/2020

 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis-PR.
 CONTRATADO: HV – GESTÃO EM SERVIÇOS DE SAÚDE 
E CLÍNICA MÉDICA LTDA.
 CNPJ/MF: 27.444.078/0001-51.
 OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 14,61085% do valor 
mensal, item nº 002, do Contrato Administrativo nº 103/2018. 
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 65, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93.   
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 20/08/2020.

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
 TERMO DE ADITIVO – Nº 002 AO CONTRATO Nº 108/2018.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis-PR.
 CONTRATADO: WEBLINE SOFTWARE LTDA – EPP.
 CNPJ/MF: 07.673.796/0001-92.
 OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e 
execução do Contrato Administrativo nº 108/2018, por mais 12 (doze) meses, ou seja, até o dia 20 de 
agosto de 2021, e reajuste do valor do Contrato, com base no índice do IGP-M, de 5,2440%. 
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 57, inciso II, cumulado com o 
artigo 65, inciso II, alínea “d”, ambos da Lei Federal nº 8.666/93.   
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 20/08/2020.

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2020

 OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços e execução 
de 2.506,78 metros de Guia (meio fio) e sarjeta conjugados de concreto, moldada in loco trecho reto e 
curvo com extrusora no Parque Industrial Daniel Sbizera Campana.
 VALOR DE REFERÊNCIA: R$ 118.656,78 (cento e dezoito mil seiscentos e cinqüenta e 
seis reais e setenta e oito centavos)
 ENTREGA DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: Até as 09h00min do dia 10/09/2020.
 LOCAL: Divisão de Licitação - Prefeitura do Município - Rua Joaquim Ladeia, 150 - Centro. 
 DISPONIBILIDADE DO EDITAL E ANEXOS: www.pmbvista.pr.gov.br – Aba / Licitações Pre-
feitura, Portal da Transparência ou Divisão de Licitações, Rua Joaquim Ladeia, 150 – Centro. INFORMA-
ÇÕES: Divisão de Licitação - (43) 3242-8110 - licitacao@pmbvista.pr.gov.br. Bela Vista do Paraíso/PR, 
21 de agosto de 2020.

 Leonardo A. Savariego Conceição/Presidente da CPL – Portaria nº 001/2020

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 040/2020
 Tomada de Preços nº 008/2020.
 Contrato n°. 047/2020
 ID: 1432
 Objeto: Execução de Serviços de Pavimentação Asfáltica, no Município de Bela Vista do 
Paraíso/PR.
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: EVENTO Construtora de Obras EIRELI
 Valor por Lote:

 Valor Global: R$ 614.238,85 (seiscentos e quatorze mil, duzentos e trinta e oito reais e 
oitenta e cinco centavos)
 Início do Contrato: 21/08/2020.
 Término: 20/08/2021.
 Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias
 Vigência: 360 (trezentos e sessenta) dias
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 21 de agosto de 2020.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal


